
Embu das Artes, 18 de março de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 400/2026 
Proposição: Indicação n° 101/2026 
 
Autoria: Bobilel Castilho
 
Ementa: O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
a realização de estudos técnicos e administrativos para a implantação de sistema de
reconhecimento facial nas escolas municipais, com a finalidade de registrar a entrada e a
saída dos estudantes e, de forma automática, encaminhar mensagem ao responsável legal
informando o horário de chegada e de saída do aluno da unidade escolar.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Anandra de Souza da Silva 
Recepcionista 
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